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As partes abaixo espêcmcadas, de comum acordo, resolvem pactuaÍ as condiçôês paía regulaí oconvênio

que entÍe si fazem, iudo embasado na Lei no 11,788 de 25 de setembío de 2008 e seguindo âs cláusulâs

adiante êsüpuladas.

PARTES

CONVENENTE: o Centro Univêrsitário Christus - Uniêhristus mantido pelo IPADE - lnstituto para o
Dêsenvolvimênto da Educação Ltdâ., inscrito no CNPJ n" 04.102.843/000'1-50, com endeíeço nêsla Capital

à Rua Joâo Adolío Gurgel, 133, Coco - Fortalêza, Estado do cêará, neste ato represêntada por Eslêvão
Lima dê Carvalho Rochâ - Pró Reitor de Planêiãmento e Âdministração.

COlwENIAOA: ver todos os dados da oulra

cúusuLAs

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este TeÍmo de Convênio tem por ob.jetivo propôrcionar aos disc€ntes

rêgularmente matriculados nos cursos de graduação (Administração, ArquiletuÍa e Urbanismo, Ciências

Colntábeis, Direito, EnfêÍmagem, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Sistemas de lnÍoÍmaçâo,

Nutriçâo, Psicologia, Fisioterapia, Gastronomia, Biomedicina) da coNVÊNENTE, a Íealizaçâo de estágio

como comptemeritação do ensino e da aprendizâgem, buscando seguir Íielmentê a descrição de estágio

preceituadà no paÉgrafo segundo do artigo primeiro da Lei no 11.788, quâl seia, "o esrágio visa ao
'aprendizado 

de àomfeténciaiprôpias da atividade profissional e à conbrtualizaçào curricular, obietivando

o desenvolvimento do educando pàra a vida cidadã e para o trabalho" .

pARÁcRAFO úNIcO - O estágio supra descrito, a seí concretizado pêlos discentes da CONVENENTE

devem possuir compatibilidadâcom a graduação cursada, bem como, sêguir oprojêlo pedagógico do

cuÍso, a grade curricular e todos os regulamenlos e normas acadêmicas pêrtinentes'

coNprcÂo EsPEcíFlcA

CúUSULA SEGUNDA - A reâlização do estágio oÍâ pactuado náo criaÍá vínculo êmprêgâticio de

qualquer naturêza.
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oBRIGACÔES

cúusuu rencElRA - A CoNVENENTE se compromete a:

(l) Receber e diwlgar junto aos seus discentes as oportunidades de estágios ofertadas pelâ

CONVENIADA;

(ll)PIeparaíseuseducandosparaarcalizaçâodoestágionasinstalaÉêSdaCoNVENIADA'
rêalizando, quando foÍ o caso, sêleção apropÍiada:

(lll) Anuir, antês do início do êstágio, Termo dê compÍomÍsso Íirmado entre o educando estagiário' ' e o concedente (aqui a coNVeNnonl, passãndo, tal Termo de compromisso, â fazet paÍ1e

integrante deste Convênb;

(lv) Possuí professo(a) orientâdo(e) ê/ou pÍecêpto(a) paía acompanhar o educandoêstagiário na' realizafu do estàlio devendo ess6 ser 69municedo das situaçÕes emergenciais e oulras

relacionadas ao estágio.

(v) conhecer as instalações da parte CoNVENIADA onde o estágio ssrá prestado e adequação do

lo@l com a formação do futuío profssional;

(Vl) AÍticuhr-se junto à CONVENIADA para compatiblli?ar ensino teórico e atividade pÍática,

conteúdo miÁistrado e atiüdadas des6nvolvidás, elaborando, se Íor o caso, um plâno de

atividades pata o educando estegiário;

(Vll) Estlpular que o educando estagiário semestralmênte enlregue relalório periódico contendo a

descrição dê todas as atividades desenvolvidas;

(vlll)Acompanhar e oíentaÍ para que o educand! estagiário mantenha a parte CoNVENIADA

atualizada do calendário acadêmico da coNVENENTE, principalmente os dias de avaliaçõês;

CúUSULA aUARTA - De seu lurno, comPromete-se a CONVENIADA a:

(l) solicitar, sempre que possuir vaga disponível, educando estagiáÍio da CoNVENENTE para

estagiar, podéndo, se ãssim desà.iar, submeter os encaminhados à sua selegão interna;

(ll) Articutar-se iunto à CONVENENTE para compatibilizar o estágio oÍerecido com.o aprendizado

da graduaçâo cursâda pelo educando estaglário e a adequação das suas instâlaçÔês às

neóssidades de aprendizagem pÉticâ deste educando estagiário;

(lll) FiÍmar, como concedentê, antes do início do estágio, Termo de compromisso com educando

estâgiário, passando sste Termo a fàzer paÍte integrante deste Convênio;

(lv) Determinar supêrvisor de estágio, funcionário seu e crm experiência na atividadê

desênvolvidâ pelo educando estagiário, paía acompânhamento do estágio e avaliação do

edueândo êslagiário, quando necessário:

-y
uE ullElll§lr§.rdr.ll A



U Unichristus
Cenrro lJ.,{er§!tãaro C,rrr§ir,s

(v)

(vt)

(vil)

(vil r)

(tx)

(xl)

(xil)

(x)

Rêmeter à CoNVENENTE relatÓrio peÍiódico contêndo a descrição das alividâdes

desenvolvidas no estágio, devendo este relatório seÍ desenvolvido pelo próprio eslâgiário,

permitindo o acesso de representantes da coNVENENTE ao local de estágio, obietivando o

acompanhamento e a avaliação do estágio e das instalaçÕes;

Manter a disposiçáo da ÇONVENENTE e DEMAIS AUTORIDADES' quando solicitâdo, os

documentos pertinentês a realizaçáo do estágio e das atividades dêsênvolvidas pêlo

estagiário:

Estabêlecer a jornada dê trabâlho compatível com as demâis atividades do estagiário,

Íicândo, tâl jornãda, Íegistrâda no Termo de Compromisso, mantendo o horário de estágio

suficieniemánte flexlvel para permitir âo êstagiário compatibilizâr âs obfigações acêdêmicas

com o êstágio e, ainda, permilir-lhes ausênciãs justiÍicadas para eventos de pÍesença

obrigatória;

Contratar seguío contra acidênles pessoais em fâvoÍ do educando estagiário;

Paôtuar valoÍ a titulo de bolsa auxílio e auxílio transpoftê. De certo que, em se trâtando dê

estágio não obÍigatório, a bolsa auxílio e o auxí,io trânsporte sêráo compulsÓrios;

permitir ao educando estagiário que preste atividade por período iguâl ou supeíior a um ano

um recesso remunerado áe kinta dias ou pêriodo pÍoporcional em caso de esÉgio com

duração inferiof a um ano. Dêvêndo este recesso rêmunerâdo set gozado, preferencialmêntê,

durante as férias escolares do di§centê estagiáíio:

solicitar, a qualqueÍ têmpo, o desligamento e/ou â substiiuição da educando estagiário na

conÍormidadê da legislação vigente;

lntormar â coNVENENTE os casos de desligamento do êducando estagíárlo, prorÍogâçÕês

de estágios e/ou rêscisÔes dos Termos de Compromissos de Estágio' Remetendo, por

ocasião-do desligamento do educando estagiáÍio, relatório de íealizaçáo do êslágio com

indicação resumida das atividâdes desenvolvidas, dos periodos e da avaliaÉo dê

desêmpenho do educando êstagiáriô.

VlGÊNCIÂ

CúUSULA eUINTA - O prazo de dura@o deste Convênio será portempo indeterminado, a contarda data

de sua assinatura, Sendofinalizado, por vontâde de quaisquer das partês, mediânle notiÍicação prévia'

PARÁGRAFO úNICO - pôr notiÍicãção da partê interessada à outra, com antecedência mínima de 30

(trintâ) dias, este Têrmo poderá ser: a) rêsôindido; e/ou b) denunciado por descumprimentÔ dê

cláusula pactuada.

DÂS CONDICÔES GERAIS:

oúUSULA SEXTA -
(l) O presênte cúntrato passa a vigorâr êntÍe as partes a paÍtir da assinatura

raeJÂi§bd§li§.Êd!.Àt A'y
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(ll) O objeto deste instrumento paíicular refere-se a estágio obrigatório e náo obrigatóÍio fornecido pela
' ' COttiVgNtnOn. desenvolvido como atividade opcional, sem configurar sob nenhuma forma vínculo

emprÉgatlcio.
ftltt O à"táio fomecido O€la CONCEDENTE tem fundamento e base na formação cufficular do' ' gSfnOTÁntO, caractórizando sua pré-foÍmação e profissionalização, complêmentando a tarefa

escolar.

EOEA

CúUSULA SÉTIMA - Fica êleito o Íoro da cidade dê Fortaleza, Estado do Ceará, gara dirimir quaisquêr

dwidas oriundas dêstê Convênio.

E poÍ estârem de pleno acordo, Íoi o píesentê Termo de convênio, depois de lido e achado conÍorme,

asiinado pelas paries ê testêmunhas, dele êxtraindo 2 (duas) vias de igual teor, para que produzam todos

os efeilos legais.

Fortâleza, '19 de abril dê 2023

L(

CONVENENTE

Éd:vào tlna de Candiro Ralu
PóRüôPtsrFEíbrrffi?Êo

TestemLGtílIq UniveÍsitáÍio ChÍistus
LÍ{rcAFíSTt'9

CONVENIADA

? ,16)St{ I I

BrfuuhihBrdffiãoúiiitl iuiis

Presidenle
coR$l I ct .359.336 'Ellf

CPF CPF:

:ry.n0if.bÍ,stls.eqsúr

,1


